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Contreto PMT n". OJO/2021
Processo PMT no. 003/2021
lnexigibilidade PMT n0.00'l/202í

coN,TRATO DE PRESTAçÃo DE SERVIçoS
JURIDICOS OUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM
LADO COMO CONTRATANTE O MUNICIPIO DE
TORITAMA/PE, POR MEIO DA SECRETARIA DE
PLANEJAMENTO E GEsTÂo E Do oUTRo coMO
CONTRATADO A SOCIEDADE DE ADVOGAOOS
BARBOSA & COUTO ADVOGADOS
ASSOCIADOS.

Minuta de Contrato de Prestaçâo de Serviços Juridicos que flrmam. o MUNrcíP0 DE

TORITAMA, com sede na Avenida Dorival Jose Pereira no 1390, Parque das Feiras - 55.125-000,
Toritama/PE, inscrito no CNPJ/MF sob o no í í ,256.054/0001 -39, por meio do SECRETARTA DE

PLANEJAMENTO E GESTÂO, através de seu Gestor, Sr. José Filipe Ângelo Oliveira de Lucena,
inscrito no RG sob o no 7979571 SDS/PE e CPF 085.634.844-94, doravante denominado simplesmente
CONTRATANTE, e a associação de advogados BARBOSA & C0UTO ADVOGADOS ASS0CIAD0S,
inscrita no CNPJ/MF 09.186.210/0001-90, com sede na rua Deputado Souto Filho, 53, 1o andar,
[.4aurício de Nassau, CEP n0 55.012-510, Caruaru/PE, neste ato representada por seu sócio o Sr.

Wlalles Henrique de Oliveira Couto, brasileiro, advogado, inscrito na OAB-PE no. 24224, porlador do
RG n0.5.541.744 SSP-PE, e inscrito no CPF sob o n". 045.824.904-17, residente na Rua Euclides da

Cunha, n0. 280, baino lndianópolis, Caruaru-PE, têm justo e acordado celebrar o presente C0NTRATO
DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS JURíDICOS, sob a regência da Lei n'8.666/93, proveniente do
procedimento de inexigibilidade de licitação no 00112021 , com Íundamento no art, 25, inc. ll, da Lei no

8,666/93, nos termos do processo n0 003/2021, aos quais o presente contrato se vincula, e mediante

as cláusulas e condiçóes seguintes:

cúUsUI-A PRIMEIRA - Do REGIME JURíDIco

0s serviços do presente contrato, plenamente vinculado ao Projeto Básico e a proposta, rege-se
pela Lei Federal n" 8.ô66/93, por cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe,
supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contralos e Disposições de Direito Privado.

CúUSULA SEGUNDA. DO oBJETo

0 presente contrato tem por objeto a contÍatação de Escritório de Advocacia Especializado para

prestação de Assessoria e Consultoria Jurídica ao Município nas áreas de Direito Financeiro,

Administrativo e Civil, atuando nas instâncias administrativa e judicial, com ênfase no suporte jurídico

consultivo ao Gabinete do Prefeito e a Procuradoria JurÍdica do Município.

o't.02 - ATRIBUtçÔES:

01,02.01 - Os reÍeridos serviços englobam assessoramento consultivo jurÍdioorao

Município, mediante a elaboração dos seguintes serviços, nas referidas áreas: \
01.02.01.01 - ADMtNtSTRATtVO

q

l- Acompanhamento às demandas cotidianas do Municipio, incluindo Oefesa de\
demandas administrativas no interesse do Município perante a Controladoria Geralday'
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Uniã0, Tribunal de Contas da Uniã0, Ministêrios de Estado, Ministério Público Federal
e Estadual, Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco;

ll- Assessoria Jurídica na Elaboração de minutas de atos adm jnistrativos, tais como
Licença, Autorizaçã0, Permissão, Concessã0, Homologaçã0, Aprovação, Certidâo,
Atestado, Decreto, Projeto de Lei, Portaria, Resolução, OfÍcio, Regimento, lnslrução,
Alvará e ouhos de competência do Poder Executivo;

lll - Acompanhamento das prestaçÕes de contas dos convênios Íirmados pelo

l\4unicípio com outros entes ou órgâos,

lV - Consultoria Juridica na área de Direito Público, especialmente nas áreas de Direito
Financeiro, em conformidade com a Lei Federal no 4.320164, bem com a Lei de
Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar no 101/00);

V- Elaboração de Pareceres Jurídicos acerca da revogabilidade ou anulabilidade de

atos ad ministrativos;

Vll - Orientação e assessoramento na conkatação por tempo determinado para

atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, nos termos do
inciso lX, do artigo 37, da Constituição Federal, da Lei Federal n0 8.745/93 e da

legislação municipal;

Vlll- Orientação e assessoramento da admlnistração municipal, com elaboraçâo de

Pareceres acerca de processo administrativo disciplinar contra servidores públicos

mu nicipais;

lX - Disponibilizar tempo integralde "Consultoria Jurídica", em suas instalaçôes, ou seja,

na sua sede, sem limite de quantidade para realizaçáo de consultas a serem feitas por

servidores do Municipio decorrentes de dúvidas suscitadas em face de fatos

supervenientes, devendo toda e qualquer orientação ser dada de forma Íormal,

preferencialmente no formato de Parecer Juridico, somente por profissionais devidamente

habilitados;

x- Disponibilizar na prestação dos seÍviços dê Assessoria e Consultoria Juridica, somente

profrssionais devidamente habilitados e inscritos na 0AB, com especialidades no

seguimento de Direito Público, com 01 (uma) visita semanal in loco, na sede do Município,

avocando para si todas as despesas deconentes, tais como custo com mão de obra,

transpoíe, alimentação e hospedagem, isentando o Município de qualquer despesa

adicional,

Xl - Disponibilizar, ainda, atendimento via telefone convencional e telefone mOvet, OáAn
às 1Bh, e via correio eletrônico durante 24h, de segunda a sexta-Íeira, bem como

WhatsApp

h

0't.02.01.02 - coNTENCIOSO

Vl - orientaÇão e assessoramento da Administração [/unicipal quanto à nomeação,
promoçã0, readaptaçã0, reversã0, aproveitamento, disponibilidade, reintegraçã0,
reconduçã0, transÍerência, redistribuiçâ0, substituiçã0, exoneração, demissão e

demais demandas dos servidores públicos municipais;

'1/
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O contratado deverá ainda, quando solicitado pelo município e com a anuência da
procuradoria dar suporte ou atuar conjuntamenle nas causas .iudiciais de interesse do
Município, conforme serviços abaixo:

| - Patrocinio dos interesses do município em processos judiciais em que este for
parte (assistente ou terceiro interessado) em trâmite na Justiça Estadual, Justiça
Federal, Justiça do Trabalho, inclusive perante o Tribunal de Justiça, Tribunal
Regional Federal, Tribunal Regional do Trabalho, Superior Tribunal de Justiça,
Tribunal Superior do Trabalho, Supremo Tribunal Federal, incluindo a elaboração de
petição inicial de açóes ordinárias, cautelares ou especiais; defesas; exceçóes;
incidenles; reconvenção; arguições; recursos; liquidagão; impugnação; embargos de

devedor; ação rescisória; querela nulitatis; medidas cautelares, além de realização de

audiências; bem como qualquer outo ato ou medida adequada a patrocínio do

interesse do município, notadamentel

a) Defesa em ações ordinárias, cautelares, mandados de segurança, habeas data,
propostos por servidores públicos em face do municipio;

b) DeÍesa em ações civis públicas propostas pelo Ministério Público ou qualquer outro
interessado contra ato da administração pública municipal;

c) Defesa em ações populares proposta por qualquer cidadão contra ato da

administração pública municipal;

d) Defesa em aÇões de inconstitucionalidade de lei municipal;

e) Propositura de medida judicial para retirada de registro de irregularidades da

administração pública municipal junto ao Sistema de Administração Financeira da

União - SIAFI;

ll - Patrocínio dos interesses do Municipio através da apresentação de defesas,

recursos, intervençÕes orais, bem como todos os atos processuais adequados para

tanto, em processos administrativos em trâmite na Câmara Municipal, Tribunal de

Contas do Estado, Tribunal de Contas da Uniã0, órgáos e entidades da

administração direta ou indireta da União ou do Estado, incluindo:

1. Processo de Prestação de Contas;

2. Processo de Tomada e Prestação de Contas Especial;

3. Relatórios de Gestão Fiscal;

4. Processo de Auditoria Especial;

5. Processo de Destaque;

6. Processo de Atos de Regisko de Admissão de Pessoal;

7, Processo de Denúncias;

8. Medidas Cautelares

9. Processo de Auto de lnfração; ou

q
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l0.Qualquer outra medida que envolva os interesses do [/unicipio.

lll - Elaboração de Pedido de Rescisão contra deliberação ou julgamento proferido
por órgão fracionário ou plenário do Tribunal de Contas do Estado, Tribunal de Contas
da Uniã0, órgãos e entidades da administraçáo direta ou indireta da União ou do
Estado.

CúUSULA TERCEIRA. OA VGÊNcA

Sublcáusula única - O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data do
presente inshumento, podendo ser prorrogado consoante o disposto no art. 57, da lei 8.666/93.

CúUSULA QUARTA- DO PREco E DA DoTAcÂO oRCAMENTÁRIA

Subcláusula primeira - As despesas com a execução do objeto desta licitação possuívalor mensal de

R$ 1í.000,00 (onze mil reais), peíazendo o valor total anual de R$ 132.000,00 (cento e trinta e dois
mil reais).

Sublcáusula segunda - As despesas decorrentes da execução do contrato serão custeadas pela

seguinte dotação orçamentária:

Unidade Gestora: 1 - Prefeitura lVunicipal de Toritama

Orgão Orçamentário: 22000 - Secretaria de Planejamento e Gestão

Entidade/Unidade Orçamentária: 22001 - Secretaria de Planejamento e Gestão

Função: 4 - Administração
Subfunção: í21 - Planejamenlo e Orçamenlo
Programa: 404 -APERFEtÇOAMENTO E M0DERNtZAÇÂAD[4tNtSTRATIVA MUNICIPAL

Açãor 2.5 - ContrataÇão de Consultorias Técnicas Contábeis, Juridicas, Financeiras e Outas
(SEPLAG)

Despesa: 3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria

CLÁUSULA OUINTA - DA GESTÃO E FISCALIZACÃO DO CONTRATO

Sublcáusula primeira - A Gestão do Contrato ficará sob a responsabilidade da Secretaria de

Planejamento e Gestã0, atravás de seu Secretário Sr. José Filipe Ângelo Oliveira de Lucena.

Sublcáusula segunda - A fiscalização do Contrato ficará sob a responsabilidade do Subprocurador, o

Sr. Gabrlel Orlando Farias de Paula.

Sublcáusula terceira - Náo obstante a empresa Contratada ser a única e exclusiva responsável por

toda execuçáo contratual, ao Contratante é reservado o direito de, sem qualquer forma de restringir a
plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa íscalizaçã0, diretamente ou por

prepostos designados,

Sublcáusula quarta - Caberá ao fiscal do Contrato:

a) Responsabilizar-se pela vigilância e garantia da regularidade e adequação do
serviço; (

b) Conhecer plenamente os termos contratuais sob sua fiscalizaçã0, principalmente

suas cláusulas, assim como as condiÇoes constantes neste projeto básico e seus

anexos, com vistas a identificar as obrigaçoes ,n concrefo tanto do Orgão Contratante

quanto da Contratada;

L

üAh



I "o...,rroo o.lônmul
f.Ebôlhâddo para todos .r J -'tL, tt t;

PREFEITURA MUNICIPAL DE TORITAMA
avENroÂ DoRlvaLJoSÉ pEREliÁ,1.:t70, pÀReu! DAs FEtRAs,ToRtraMA - pE-{ E p 55125-ooo -

C N P J | 1 I . Z 5 6 . 0 5 4 /0 0 0 1 - 3 9

c) Conhecer e reunir-se com o preposto da Contratada com a ínalidade de definir e
eslabelecer as estratégias da execução do objeto, bem como traçar metas de mntrole,
íscalização e acompanhamento do serviço;

d) Exigir da Conkatada o Íiel cumprimento de todas as condi@es registradas e
contratuais assumidas, constantes das cláusulas e demais condições do projeto básico

e respectivos anexos;

e) Comunicar à Administração a necessidade de alterações do objeto ou modificação

da forma de sua execuçáo, em razão do fato superveniente ou de outro qualquer, que

possa comprometer a aderência contratual e seu efetivo resultado;

Í) Recusar o serviço irregular, não aceitando diverso daquele que se encontra

especificado no presente Projeto Básico e respectivo Contrato, assim como observar,
para o seu correto recebimento;

g) Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela Contratada;

h) Comunicar formalmente ao seu respectivo Gestor de Contrato as inegularidades

cometidas passívels de penalidade, após os contatos prêvios com a Contratada;

i) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do

Contrato, determinando o que for necessário à regularização das Íaltas ou defeitos

observados.

Sublcáusula quinta - Caberá ao gestor do contrato:

a) Autorizar a abertura de processo adminiskativo visando à aplicação das penalidades

cabíveis, garantindo a deÍesa prévia à Contratada,

b) Emitir avaliação da qualidade do serviço;

c) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;

d) Analisar os relatórios e documentos enviados pelo fiscal;

e) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas

contratuais apontadas pelo fiscal;

f) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediante a

observância das exigências contratuais e legais;

g) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando para que o valor

do Contrato não seja ultrapassado;

h) 0rientar o Íiscal do Contrato para a adequada observância das cláusulas contratuais

CúUSULA SEXTA. DO PAGAMENTO

Subcláusula primeira - O Municipio de Toritama efetuará o pagamento das notas fiscais reíe

objeto deste Projeto Básico em atá 30 (trinta) dias consecutivos, a contar da data de protocolo,

ser apresentadas devidamente atestadas e conetamente preenchidas, sem rasuras,

renlesâo
oevtrdo

h

l- 0 Município de Toritama veriÍicará as hipóteses de retenção na fonte de encargos

tributários, 0s tributos relativos ao faturamento serão descontados da Contratada no

ê
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momento da liquidação da despesa e recolhidos diretamente ao poder público

compelente,

ll - 0 [/unicipio de Toritama deduzirá do montante a pagar os valores correspondentes
a multas ou indenizaçÕes devidas pela Contratada.

Subcláusula segunda - Fica assegurado o restâbelecimento do equilibrio econômico-Ílnanceiro inicial
do Contrato, na oconência de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua execução,

Subcláusula terceira - Oconendo atraso no pagamento, desde que para tanto a Contratada não tenha

concorrido, de alguma forma, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela

variação acumulada do IGP-M do IBGE,

Subcláusula quarta - Ocorrendo o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos
pela Administração decorrentes de serviços já prestados, salvo em caso previsto em lêi, fica
asseguÍado à Contratada o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigaçôes
até que seja normalizada a situação.

CLÁUSUU SÉIMA - DO REAJUSTE

Subcláusula primeira - De acordo com os art. 20, § 10, e art. 30, § 
'10, da Lei 10.192/01 , no prazo inferior

a 12 (doze) meses, contados a partir da data da apresentação das propostas, os valores não poderão

ser realustados, assegurados à manutenção de seu equilíbrio econômico-Íinanceiro, na forma da alinea

"d", inciso ll do art. ô5 Lei Bôôô/93.

Subcláusula segunda - Na hipótese da possibilidade de reajuste de preços, o Índice para reajuste a

ser utilizado será o IGP-M ou outro que venha a lhe substituir.

Subcláusula terceira - A concessão do reajuste fica condicionada à apresentação de requerimento
pela contratada, isentando a Administração de concedêlo de ofício,

cúusuLA orrAvA - DAs ALTERAÇôES

Subcláusula única - As alteraçóes, porventura necessárias ao Íiel cumprimento do Conlrato, serão

efetivadas na forma e condiçôes do art. 65 da Lei n.o 8.666/93, formalizadas previamente akavés de

Termo Aditivo, que passará a integrar o Contrato para todos os Íins legais.

CLÁUSULA NONA. DAS PRERROGATIVAS DO CONTRATANTE

Subcláusula única - 0 regime jurídico que rege este acordo conÍere ao Município de Toritama as

prerrogativas constantes dos arts. 58, 77 e seguintes da Lei 8.666/93, as quais são reconhecidas pela

Contratada,

cúusuLA DÉctMA - oBRrcAçÕES DAS PARTES

Sublcáusula primeira - Além das obrigaçoes legais, regulamentares e as demais constantes do

instrumento ContÍatual e demais documentos, a Contratada obriga-se, a'. í
I

a) A responsabilidade por encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comercibis e

civis, decorrentes da execuçáo do objeto, nos termos do art.71 da Lei 8,666/93.

b) Nos termos do art,70 da Lei 8.666/93, a Contratada é responsável pelos danos

causados diretamente à Adminiskação ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo
\

h
na execução do objeto â



lI oo.,.,r,o^ o,I ônrnrrl i)ü i;1. .rif.âbôlhàndo ààh todôs

PREFEITURA MUNICIPAL DE TORITAMA
avENtoa DoRrvatrosÉ PERETRÀ, r.3r0, paReuE ôas FErRÂs,ÍoRTTAMA - pE -c E p 55125-ooo -

C N P J : 1 1 . 2 5 6 . 0 5 4 /0 0 0 I - ! 9

c) Prestar o serviço de acordo com as especifcações e quantidades constantes neste
Projeto Básico.

d) Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quâisquer açÕes, demandas, custos e
despesas deconentes de danos, oconidos por culpa sua ou de qualquer de seus
empregados e prepostos, obrigando-se, outrossim, por quaisquer responsabilidades
decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas
por força da Lei, ligadas ao cumprimento das obngações.

e) Manter, durante todo período de execução do objeto, as condiçÕes de habilitação e
qualificação exigidas na licitaçã0.

f) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subslituir, as suas expensas, no todo ou em
parte, o objeto, se verificados vÍcios, defeitos ou incorreções,

g) Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo Contratante,

h) Responsabilizar-se pelo custeio toda e qualquer despesa inerente à perfeita

execuÇã0,

i) lndicar preposto que responderá perante o Conhatante

j) Não veicular publicidade acerca do objeto a que se refere este Projeto Básico,

k) As despesas necessárias para execução dos serviços - tais como transporte,

alimentaçã0, material de escritório e hospedagem - correrâo por conta do

CONTRATADO,

l) A execução dos serviços contratados se dará exclusivamente pelos sócios do

Escritório de Advocacia, ou por estes em conjunto com outros profissionais igualmente

habilitados para tanto, sob a responsabilidade técnica daqueles.

m) Os serviços serão executados na sede da Prefeitura, com no mínimo 01 (um)

proÍissional por no mínimo 02 (dois) dias na sêmana, além de ficar à disposiçáo para

qualquer tipo de consulta ou orientação juridica.

n) A contratada deverá prestar os serviços do presente Projeto Básico na sede da

contratante, sempre que necessária a convocação por parte deste, além de Ílcar a

disposição para qualquer tipo de consulta ou orientação .jurldica, tanto pessoalmente

ou por qualquer meio de comunicação disponível, bem como no escritório do

contratado,

o) Não ceder, transferir ou sublocar a terceiros, no todo ou em parte o presente objeto.

p) Enviar ao contratante, mensalmente ou sempre que solicitado, relatórios detalhaÊQ

sobre as atividades realizadas, e encaminhar de imediato cópias das peças inichis\
defesas, recursos e outras peças processuais protocolizados, bem como pareceres e

demais expedientes produzidos, sempre que solicitado.

q) Responder civil, administrativa e criminalmente pela guarda e conservaçáo de toda

a documentaÇão que lhe for entregue pelo Município.

r) Na hipótese de rescisão conlratual, entregar relatórios sobre todos os processos de

í ---.--
P
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seu patrocínio, com os respectivos dossiês, contendo cópia das petiçoes de renúncia

aos mandatos, se for o caso, devidamente protocolizadas,

Sublcáusula segunda - Caberá ao Contratante as seguintes obrigaçÕes:

a) Proporcionar lodas as facilidades necessárias ao bom andamento do serviço
desejado.

b) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

Contratada com relação ao objeto deste Projeto Básico.

c) Efetuar os pagamentos nas condições e preços pacfuados.

d) Acompanhar a execução deste Proleto Básico.

e) Comunicar à Contratada as irregularidades observadas, formulando as exigências

necessárias às respectivas regularizaçÕes.

CúUSUl.A DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES

Subcláusula primeira - O cometimento de irregularidades na execução, sujeitará o particular à

aplicaçâo de sanções administrativas, nos termos da Lei Federal no 8.666/93 e suas atualizações.

Sublcáusula segunda - Se a Contratada inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou êm parte,

Íicará sujeita, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sançoes previstas no art. 87 da Lei no

8.666/93, nos seguintes termos:

| - Advertência;

ll - tuulta, nos seguintes termos:

a) Pelo atraso no serviç0, em relação ao Wazo estipulado: 1% (um por

cento) do valor mensal, por dia deconido, até o limite de 10% (dez por cento)

do valor mensal;

b) Pela recusa em eÍeluar o serviço, caracterizada em dez dias após o

vencimento do prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor mensal;

c) Pela demora em substituir o serviço rejeitado, a contar do segundo dia

da data da notiÍicação da rejeição: 2% (dois por cento) do valor mensal, por

dia decorrido;

d) Pela recusa da Contratada em substituir o serviço rejeitado, entendendo-

se como recusa a substituição do serviço não eíetivada nos cinco dias que

se seguirem à data da rejeição: 100/o (dez por cento) do valor mensal;

r-
e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada neste Projeto Bàsico

e não abrangida nos incisos anteriores: '10lo (um por cento) do valor men§al,

para cada evento.

lll - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar

com a Administração, poÍ prazo não superior a 2 (dois) anos;

a tq

í
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lV - Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motrvos determinantes da punição ou até que seja promovida

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuizos

resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

V - As multas estabelecidas acima podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente,
Íicando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor total contratado, sem prejuízo

de perdas e danos cabíveis.

Vll - Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à Contratada as

importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscriçáo em Dívida

Ativa do Município, ou por qualquer outra Íorma prevista em lei.

Sublcáusula terceira - Ficará sujeito a penalidade prevista no 86 da Lei Federal 8.ô66/93, sem prejuízo

das multas prêvistas no Conkato e nas demais cominaçÕes legais, caso aja em conformidade com as

hipóteses a seguir:

l- Nâo assinar o Contrato;

ll - Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa em lugar de documentação

legitima exigida;

lll - Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;

lV - Não mantiver a proposta;

V - Falhar ou fraudar na execuçáo do Contrato;

Vl - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude Íiscal.

Subcláusula quarta - Pelos motivos que se seguem, principalmente, a Contratada estará sujeita às

penalidades:

I - Pelo descumprimento do prazo do saviço;

ll - Pela recusa em atender alguma solicitação para correção do serviço; e

lll - Pela não execução de acordo com as especificações e prazos estipulados neste

cúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RECISÃO CONTRATUAL

Subcláusula única - A inadimplência das cláusulas e mndiçôes estabelecidas no Contrato, por parte

da Contratada, assegurará ao Conkatante o direito de dá-lo por rescindido, de acordo com o Pr€{lsto
nos artigos 78 e na forma prevista no art, 79 da Lei no 8.666 de 21 .06.1993 e suas alteraçõe s, ihcidinllo

sobre a Conlratada as sançôes estabelecidas em lei e no presente instrumento contratual.

\
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CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DA PUBLICIDADE
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Conforme disposto no art. ô1, Parágrafo Único, da Lei 8.666/93, a publicaçáo do presente

instrumento será efetuada em exkato, no local de costume, até o 5" (quinto) dia útil do mês subsequente
ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, correndo à conta do
Município de Toritama a respectiva despesa.

CúUSUI.A DÉCIMA QUARTA. Do FoRo

Subcláusula única - As partes elegem o íoro de Comarca de Toritama-PE, como único competente
para conhecer e dirimir a ação ou execução oriunda do presente Contrato, renunciando a qualquer

outro, por mais privilegiado que seja,

E, por estarem assim justos e contratad a o presente instrumento contratual em 03 (hês)

vias de igual teor e forma, juntamente com du teste unhas

Toritama/PE, i?5 de rço de2021
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Secretário José Filipe Ângelo Oliveira de Lucena
CONTRATANTE
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Sócio da C0NTRATADA
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